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Apresentação 

Caros colegas de Ministério Público. 

Caros profissionais do Direito. 

Caro leitor. 

Mais um ano se finda. Novas 
esperanças exsurgem. Projetos inacabados, 
planos direcionados para metas a serem 
cumpridas em 2006. 

Eis a edição 15 da Revista do 
Ministério Público de Alagoas, que já se 
afigura, sem sombra de dúvidas, como um 
marco na produção jurídica de nosso Estado. 
Seu conteúdo fala por si só: atualizações 
legislativas, artigos inéditos, concebidos em 
consonância com o mais apurado rigor 
metodológico, sem descurar de seu caráter 
inovador e eminentemente arrojado. 

Desde já agradeço a todos que, 
comprometidos com a construção de um 
porvir verdadeiramente inspirado em ideais 
de justiça, não descuram de colaborar com 
esta Administração. Agradeço aos que 
contribuem com a Revista do Ministério 
Público, disponibilizando suas produções 
doutrinárias ou peças processuais 
concebidas no exercício de suas funções 
institucionais. Nesse diapasão, agradeço 
especialmente aos membros do Ministério 
Público de Alagoas. 



Sem mais delongas, conclamo todos 
a enveredarem pelos trabalhos doravante 
apresentados, que, como nos tons 
harmônicos e variados das cores de um arco-
íris, variam de filosofia do direito a temas 
eminentemente pragmáticos, mas que 
decerto agradarão a todos, dada a sua 
inquestionável qualidade jurídica. 

Feliz 2006! 

COAFtACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA 
Procurador-Geral de Justiça 
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